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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.725/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  abrir  na  Lei  Orçamentária
Anual Crédito Adicional Especial e
dá outras providencias.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor e R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil
reais), destinado ao pagamento de despesas com obras de
instalação  de  iluminação  no  Estádio  Municipal  Alberto
Victolo, com recursos repassados pelo Governo do Estado,
através de convênio com a Secretaria de Esportes, no valor
de  R$  227.000,00  (duzentos  e  vinte  e  sete  mil  reais)
complementados com contrapartida municipal no valor de
até  R$  93.000,00  (noventa  e  três  mil  reais)  e  cujas
despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.10 – Setor de Cultura, Esporte e Lazer
02.10.00 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 – Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1058.0000  –  Obras  de  instalação  de  iluminação  no

Estádio Municipal Alberto Victolo
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
.............R$ 227.000,00

CA/FR 0.02.19.801.034
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

...........................................................................................R$
93.000,00

CA/FR: 0.01.00.110.000
Art. 2º. Para cobertura do crédito de eu trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 21 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Francis Henrique Medeiros Lopes
Secretário Municipal de Esporte e Lazer.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Municipal de Fin. Púb. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 01/2026 - Projeto de Lei nº. 01/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.726/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  abrir  na  Lei  Orçamentária
Anual Crédito Adicional Especial e
dá outras providencias.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial,  no  valor  de  R$  76.000,00  (setenta  e  seis  mil
reais), destinado ao pagamento de despesas com obras de
modernização da “Praça Cassiano Miola”, cujas despesas
obedecerão à seguinte classificação orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura Urbana
0008 –  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
1012.0007 – Obras de modernização da Praça Cassiano

Miola
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
...............R$ 46.000,00

CA/FR: 0.01.00.110.000
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
...............R$ 30.000,00

CA/FR: 0.08.00.110.000
Art. 2º. Para cobertura do crédito de eu trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 21 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Mauricio Basso Bolpato
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Secretário Mun. de Obras, Meio Amb. e Urbanismo.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Municipal de Fin. Púb. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 02/2026 - Projeto de Lei nº. 02/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.727/2026.

Objeto:  Concede  revisão  geral
anual  das  remunerações  dos
servidores  públicos  municipais  e
o c u p a n t e s  d e  c a r g o s  e m
comissão  do  Poder  Executivo,
ativos, inativos e pensionistas, da
Administração  Direta  e  Indireta,
bem como de secretários, prefeito
e  vice-prefeito,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado a conceder revisão geral anual
das  remunerações  dos  servidores  públicos  municipais  e
ocupantes  de  cargos  em comissão  do  Poder  Executivo,
ativos, inativos e pensionistas, da Administração Direta e
Indireta, bem como de secretários, prefeito e vice-prefeito.

Parágrafo  único.  O  índice  da  revisão  geral  das
remunerações de que trata o caput deste artigo será de
4,26% (quatro vírgula vinte e seis por cento), referente ao
índice do IPCA-IBGE acumulado de janeiro a dezembro de
2025.

Art. 2º. As despesas decorrentes desta Lei correrão
por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
suplementadas,  caso  necessário.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  janeiro  de
2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 21 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Felipe Dias Monteiro Dominicale
Coordenador de Recursos Humanos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 03/2026
Projeto de Lei nº. 03/2026.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.728/2026.

Objeto:  Altera  a  redação  do
caput do art. 1º da Lei Municipal
nº 3.349/2022, referente ao valor
d o  a u x í l i o - a l i m e n t a ç ã o ,
denominado  “cartão  cesta”,  dos
empregados e servidores públicos
municipais ativos da Prefeitura do
Município de Tanabi.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º.  O  caput  do  art.  1º  da  Lei  Municipal  nº
3.349/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica instituído o auxílio-alimentação aos
empregados e servidores públicos municipais ativos
da  Prefeitura  do  Município  de  Tanabi,  através  da
denominação “cartão-cesta”, no valor de R$ 700,00
(setecentos  reais)  mensais,  que  será  concedido
através de cartão magnético, destinado a aquisição
de gêneros alimentícios”.

Art.  2º.  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente Lei correrão por conta das dotações próprias do
Orçamento Municipal, suplementadas, se necessário.

Art.  3º.  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro 2026.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 21 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Felipe Dias Monteiro Dominicale
Coordenador de Recursos Humanos.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 04/2026
Projeto de Lei nº. 04/2026.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.481/2026.

Objeto: Autoriza o desdobro que
consta pertencer a João Francisco
da  Silva  Maneiro  e  Sirlei  Maria
Canova  Maneiro,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
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Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO  o  Protocolo  Administrativo  nº
242/2026  referente  ao  desdobro  do  imóvel  urbano  de
propriedade de  João  Francisco  da  Silva  Maneiro  e  Sirlei
Maria  Canova  Maneiro,  objeto  da  Matrícula  nº.  33.631,
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis;

CONSIDERANDO o Parecer nº 03/2026 da Secretaria
Municipal  de  Obras,  Meio  Ambiente  e  Urbanismo  que
sol ic i tou  a  reedição  do  refer ido  procedimento
administrativo  de  desdobro,  em  razão  da  identificação  de
equívoco  material  na  descrição  do  imóvel  constante  do
memorial  descritivo  apresentado  pelo  profissional  técnico
responsável;

CONSIDERANDO  que  a  correção  da  descrição  do
terreno tem por finalidade garantir a correspondência entre
as características físicas do imóvel, o memorial descritivo e
os dados constantes do registro imobiliário, assegurando a
regularidade  e  a  validade  dos  atos  administrativos  e
registrais;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  autorizado  o  desdobro  que  consta

pertencer a João Francisco da Silva Maneiro e Sirlei Maria
Canova Maneiro, de um imóvel urbano constante de um
terreno  denominado  Data  D  e  Parte  da  Data  H,  do
quarteirão  15,  deste  distrito,  município  e  Comarca  de
Tanabi/SP,  foreiro  ao  Patrimônio  Nossa  Senhora  da
Conceição de Tanabi,  situado no lado ímpar da Avenida
Diego Carmona Garcia, esquina com a Rua Manoel Pereira
Leal, medindo 22,29 metros de frente confrontando com a
Avenida Diego Carmona Garcia;  36,81 metros na lateral
esquerda, confrontando com a Rua Manoel Pereira Leal; na
lateral direita 20,74 metros, confrontando com a Data C
(matricula  33.448)  (antes  matricula  16.117),  mais  12,50
metros  confrontando  com a  Data  G  (matricula  16.117);
totalizando  33,24  metros  e  22,00  metros  nos  fundos,
confrontando com Parte da Data H, totalizando a área de
770,53 metros quadrados, objeto da Matrícula nº 33.631,
do  Oficial  de  Registro  de  Imóveis  de  Tanabi/SP,  sendo  as
medidas  de  quem  da  Avenida  olha  para  o  imóvel,
cadastrado nesta municipalidade sob o nº 00161160; da
seguinte  forma  após  desdobro:  a)  um  Imóvel  urbano
constante de um terreno denominado Parte da Data D e
Parte da Data H, do quarteirão 15, deste distrito, município
e  Comarca  de  Tanabi/SP,  foreiro  ao  Patrimônio  Nossa
Senhora da Conceição de Tanabi, situado no lado ímpar da
Avenida Diego Carmona Garcia, esquina com a Rua Manoel
Pereira  Leal,  medindo  11,145  metros  de  frente
confrontando com a Avenida Diego Carmona Garcia; 36,81
metros  na  lateral  esquerda,  confrontando  com  a  Rua
Manoel  Pereira  Leal;  na  lateral  direita  22,53  metros,
confrontando  com  a  Data  D,  mais  12,50  metros
confrontando com a Parte da Data H;  totalizando 35,03
metros e 11,00 metros nos fundos, confrontando com Parte
da Data H, totalizando a área de 395,08 metros quadrados,
objeto parte da Matricula nº 33.631, do Oficial  de Registro

de Imóveis de Tanabi/SP, sendo as medidas de quem da
Avenida  olha  para  o  imóvel ,  cadastrado  nesta
municipalidade sob o nº 00161160; e, b) Um imóvel urbano
constante de um terreno denominado Parte da Data D e
Parte da Data H, do quarteirão 15, deste distrito, município
e  Comarca  de  Tanabi/SP,  foreiro  ao  Patrimônio  Nossa
Senhora da Conceição de Tanabi, situado no lado ímpar da
Avenida Diego Carmona Garcia, distante 11,145 metros da
esquina com a Rua Manoel Pereira Leal, medindo 11,145
metros  de  frente  confrontando  com  a  Avenida  Diego
Carmona  Garcia;  35,03  metros  na  lateral  esquerda,
confrontando 22,53  metros  com Parte  da  Data  D,  mais
12,50 metros confrontando com Parte da Data H; na lateral
direita 20,74 metros, confrontando com a Data C (matrícula
33.448)  (antes  matrícula  16.117),  mais  12,50  metros
confrontando com a Data G (matrícula 16.117); totalizando
33,24 metros e 11,00 metros nos fundos, confrontando com
Parte  da  Data  H,  totalizando  a  área  de  375,45  metros
quadrados,  objeto  parte  da  Matrícula  nº  33.631,  do  Oficial
de Registro de Imóveis de Tanabi/SP, sendo as medidas de
quem da Avenida olha para o  imóvel,  cadastrado nesta
municipalidade sob o nº 00161161.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  3º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº. 5.454 de
11 de dezembro de 2025.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 19 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e Publicado na
Secretaria, data supra.
Maurício Basso Bolpato
Secretário  Municipal  de  Obras,  Meio  Ambiente  e

Urbanismo.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.482/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.725/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  e  R$  320.000,00
(trezentos e vinte mil reais), destinado ao pagamento de
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despesas com obras de instalação de iluminação no Estádio
Municipal  Alberto  Victolo,  com recursos  repassados  pelo
Governo do Estado, através de convênio com a Secretaria
de Esportes, no valor de R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e
sete  mil  reais)  complementados  com  contrapartida
municipal no valor de até R$ 93.000,00 (noventa e três mil
reais) e cujas despesas obedecerão à seguinte classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.10 – Setor de Cultura, Esporte e Lazer
02.10.00 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 – Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1058.0000  –  Obras  de  instalação  de  iluminação  no

Estádio Municipal Alberto Victolo
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
............R$ 227.000,00

CA/FR 0.02.19.801.034
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e  I n s t a l a ç õ e s

..........................................................................................R$
93.000,00

CA/FR: 0.01.00.110.000
Art. 2º. Para cobertura do crédito de eu trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 26 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francis Henrique Medeiros Lopes
Secretário Municipal de Esporte e Lazer.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Municipal de Fin. Púb. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.483/2026.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.726/2026,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das

atribuições que lhe foram conferidas por Lei,
DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial,  no  valor  de  R$  76.000,00
(setenta  e  seis  mil  reais),  destinado  ao  pagamento  de
despesas com obras de modernização da “Praça Cassiano
Miola”, cujas despesas obedecerão à seguinte classificação
orçamentária:

02 – Poder Executivo
02.07 – Setor de Obras e Serviços Municipais
02.07.01 – Setor de Obras e Serviços Municipais
15 – Urbanismo
451 – Infraestrutura Urbana
0008 –  Gestão  em Ações  de  Urbanismo e  Serviços

Municipais
1012.0007 – Obras de modernização da Praça Cassiano

Miola
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
..............R$ 46.000,00

CA/FR: 0.01.00.110.000
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  –  O b r a s  e

Instalações.............................................................................
..............R$ 30.000,00

CA/FR: 0.08.00.110.000
Art. 2º. Para cobertura do crédito de eu trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  do  superávit  financeiro
do exercício anterior.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi,
Em 26 de janeiro de 2026.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Mauricio Basso Bolpato
Secretário Mun. de Obras, Meio Amb. e Urbanismo.
Benedito Vieira de Souza
Secretário Municipal de Fin. Púb. e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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